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PARECER JURÍDICO  

 

REFERÊNCIA: Projeto de Lei n° 003/2022 

 

Assunto: “Dispõe sobre a Autorização para Abertura de Crédito Adicional 

Especial, e dá outras providências”. 

 

I – Introdução. 

 Atendendo ao que me fora solicitado pelo Senhor Presidente da Câmara Municipal 

de Peixe-Boi/PA, apresento parecer jurídico a respeito do projeto de Lei em epígrafe. 

II – RELATÓRIO 

 Foi encaminhado a este jurídico para emissão de parecer, o Projeto de Lei nº 

003/2022, de 08 de junho de 2022, de autoria do Exmo. Sr. Prefeito Municipal, que tem 

por escopo dispor sobre a Autorização para Abertura de Crédito Adicional Especial. 

 É o sucinto relatório. Passo a análise jurídica. 

III – ANÁLISE JURÍDICA 

3.1. Da Competência e Iniciativa 

 

 O projeto versa sobre matéria de competência do Município em face do 

interesse local, encontrando amparo no art. 30, inciso I da Constituição da República e, 

sendo de iniciativa do Chefe do Poder Executivo, não apresenta qualquer vício material 

ou formal. 

 

3.2. Fundamento Legal 

 

 A matéria objeto do Projeto de Lei tem respaldo legal nas disposições constantes 

do art. 43, § 1º, II, da Lei nº 4.320/64. 
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IV – CONCLUSÃO 

 Diante do exposto, esta Assessoria Jurídica opina pela POSSIBILIDADE 

JURÍDICA da tramitação, discussão, votação e Aprovação do Projeto de Lei nº 

003/2022. 

 A emissão de parecer por esta Assessoria Jurídica não substitui o parecer das 

Comissões Permanentes, porquanto essas são compostas pelos representantes do povo e 

constituem-se em manifestação efetivamente legítima do Parlamento. 

 É o parecer, salvo melhor juízo das Comissões Permanentes e do Plenário desta 

Casa Legislativa. 

 Peixe-Boi, 09 de junho de 2022. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 Wallace Costa Cavalcante 

     Assessor Jurídico 

       OAB/PA 9.734 
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